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Artigo 2.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos desde 1 de Janeiro
de 2003.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11
de Dezembro de 2002. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Carlos
Manuel Tavares da Silva — António José de Castro Bagão
Félix.

Promulgado em 17 de Janeiro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Janeiro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 36/2003

Por ordem superior se torna público que o Governo
da Malásia depositou, em 26 de Outubro de 2001, o
seu instrumento de ratificação das Emendas ao Pro-
tocolo de Montreal Relativo às Substâncias Que Empo-
brecem a Camada de Ozono, adoptadas na 9.a Con-
ferência das Partes em 17 de Setembro de 1997.

Portugal é Parte das mesmas Emendas de Montreal,
aprovadas, para ratificação, pelo Decreto n.o 35/2002
e publicadas no Diário da República, 1.a série-A, n.o 255,
de 5 de Novembro de 2002.

Nos termos do artigo 3.o, n.o 3, as Emendas de Mon-
treal entraram em vigor na Malásia em 24 de Janeiro
de 2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 13 de
Janeiro de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

Aviso n.o 37/2003

Por ordem superior se torna público que o Governo
das Seychelles depositou, em 26 de Agosto de 2002,
o seu instrumento de adesão às Emendas ao Protocolo
de Montreal Relativo às Substâncias Que Empobrecem
a Camada de Ozono, adoptadas na 9.a Conferência das
Partes em 17 de Setembro de 1997.

Portugal é Parte das mesmas Emendas de Montreal,
aprovadas, para ratificação, pelo Decreto n.o 35/2002
e publicadas no Diário da República, 1.a série-A, n.o 255,
de 5 de Novembro de 2002.

Nos termos do artigo 3.o, n.o 3, as Emendas de Mon-
treal entraram em vigor nas Seychelles em 24 de Novem-
bro de 2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 13 de
Janeiro de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

Aviso n.o 38/2003

Por ordem superior se torna público que o Governo
da Suíça depositou, em 28 de Agosto de 2002, o seu
instrumento de ratificação das Emendas ao Protocolo
de Montreal Relativo às Substâncias Que Empobrecem
a Camada de Ozono, adoptadas na 9.a Conferência das
Partes em 17 de Setembro de 1997.

Portugal é Parte das mesmas Emendas de Montreal,
aprovadas, para ratificação, pelo Decreto n.o 35/2002
e publicadas no Diário da República, 1.a série-A, n.o 255,
de 5 de Novembro de 2002.

Nos termos do artigo 3.o, n.o 3, as Emendas de Mon-
treal entraram em vigor na Suíça em 26 de Novembro
de 2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 13 de
Janeiro de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

Aviso n.o 39/2003

Por ordem superior se torna público que o Governo
do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte
depositou, em 12 de Outubro de 2001, o seu instrumento
de ratificação das Emendas ao Protocolo de Montreal
Relativo às Substâncias Que Empobrecem a Camada
de Ozono, adoptadas na 9.a Conferência das Partes em
17 de Setembro de 1997.

Portugal é Parte das mesmas Emendas de Montreal,
aprovadas, para ratificação, pelo Decreto n.o 35/2002
e publicadas no Diário da República, 1.a série-A, n.o 255,
de 5 de Novembro de 2002.

Nos termos do artigo 3.o, n.o 3, as Emendas de Mon-
treal entraram em vigor no Reino Unido da Grã-Bre-
tanha e Irlanda do Norte em 10 de Janeiro de 2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 13 de
Janeiro de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

Aviso n.o 40/2003

Por ordem superior se torna público que o Governo
do Bangladesh depositou, em 27 de Julho de 2001, o
seu instrumento de aceitação das Emendas ao Protocolo
de Montreal Relativo às Substâncias Que Empobrecem
a Camada de Ozono, adoptadas na 9.a Conferência das
Partes em 17 de Setembro de 1997.

Portugal é Parte das mesmas Emendas de Montreal,
aprovadas, para ratificação, pelo Decreto n.o 35/2002
e publicadas no Diário da República, 1.a série-A, n.o 255,
de 5 de Novembro de 2002.

Nos termos do artigo 3.o, n.o 3, as Emendas de Mon-
treal entraram em vigor no Bangladesh em 25 de Outu-
bro de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 13 de
Janeiro de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

Aviso n.o 41/2003

Por ordem superior se torna público que o Governo
do Japão depositou, em 30 de Agosto de 2002, o seu
instrumento de aceitação às Emendas ao Protocolo de


